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PARECER Nº 1203/2008 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0837/07. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Paulo Frange, que visa 
obrigar a Prefeitura a elaborar e publicar, anualmente, levantamento epidemiológico 
das áreas localizadas no entorno dos aterros sanitários ativos e inativos, estações de 
transbordos e lixões do Município de São Paulo. 
A medida institui a prática de ato concreto de governo, razão pela qual o projeto não 
reúne condições para ser aprovado. 
Com efeito, a função precípua do Poder Legislativo é a elaboração de normas de 
conduta de caráter genérico e abstrato, não podendo impor ao Poder Executivo, que é 
quem exerce a função administrativa, a execução de ato concreto, sob pena de violar o 
princípio constitucional da independência e harmonia entre os Poderes, previsto no art. 
2° da Constituição Federal, no art. 5° da Constituição do Estado e reproduzido no art. 
6° da Lei Orgânica do Município de São Paulo.  
Além disso a propositura implicará na atribuição de novas funções a órgãos do 
Executivo,  interferindo na própria administração municipal, e, portanto, competência 
exclusiva do Executivo nos termos do art. 37, § 2º, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município. 
Com efeito, somente o Prefeito é quem tem condições de aferir os recursos, órgãos ou 
servidores que poderá disponibilizar para implantação de tais ou quais programas 
sociais. E mais, somente ele, na qualidade de administrador da máquina pública (art. 
69, II da LOM), é quem poderá priorizar e optar pela implementação deste ou daquele 
programa social segundo o próprio programa de governo pelo qual foi eleito. 
Por fim cumpre observar que a Lei de Responsabilidade Fiscal, acerca da criação de 
ação governamental que acarrete aumento de despesa, como pretendido pelo presente 
projeto de lei,  determina: 
“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias”. 
Ante o exposto somos, 
PELA ILEGALIDADE. 
 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 15/10/08 
João Antonio – PT - Presidente 
Kamia – DEM – Relator 
Ademir da Guia - PR 
Claudete Alves - PT 
Russomanno – PP 
Tião Farias – PSDB 
 


